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A Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, objetivando uma 
perfeita atualização dos Juízes e servidores mato-grossenses, informa: 
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Centro Político Administrativo (CPA) – Caixa Postal nº 1071,  
CEP: 78050-970 
Fone: (65)3617-3205  
E-mail: corregedoria@tj.mt.gov.br 
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Luzia Borges  
Fone: 65/3617.3205 
E-mail: luzia.borges@tj.mt.gov.br  
 
Márcia Regina Coutinho Barbosa 
Fone: 65/3617.3341 
E-mail: márcia.coutinho@tj.mt.gov.br 
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Jones Gattass Dias 
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Luis Aparecido Bertolucci Junior 
Fone: 65/3617.3341 
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PROVIMENTO Nº. 73/2008 – CGJ. 

 

 

Institui os Manuais de Rotina dos serviços 

judiciários da 1.ª Instância. 

 

 
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c” do Código de Organização e Divisão 

Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE; 

 

CONSIDERANDO que é meta específica deste 

Órgão Correcional, desenvolver e implantar projetos para o aprimoramento dos 

serviços judiciários da 1ª. Instância; 

 

CONSIDERANDO que, nos diversos cursos de 

capacitação dos Serventuários, a rotina de trabalho confiado a cada Auxiliar da 

Justiça de 1.ª Instância, tem sido o foco primário da troca de conhecimento entre 

os participantes, resultando na perspectiva da uniformização dos procedimentos;  

 

CONSIDERANDO, por fim, que a compilação das 

principais informações, de forma objetiva, a respeito de cada atividade judiciária 

e o modo de sua execução, apresenta-se como valioso instrumento de orientação 

para o Servidor Judiciário; 

 

R E S O L V E: 
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Art.1.º - Instituir os seguintes manuais de rotina dos serviços judiciários da 

Justiça 1.ª Instância do Estado de Mato Grosso, que constituirão os Anexos I a 

IV, deste Provimento:  

I - Manual da Metodologia ORDEM e Padronização de Rotinas das Secretarias 

Cíveis, Criminais e Juizados Especiais (Anexo I); 

II - Manual da Central de Distribuição (Anexo II); 

III - Manual do Contador Judicial (Anexo III); 

IV - Manual de Padronização da Rotina dos Oficiais de Justiça de Primeira 

Instância (Anexo IV). 

 

Art. 2.º - O Manual da Metodologia ORDEM e Padronização de Rotinas das 

Secretarias Cíveis, Criminais e Juizados Especiais conterá os seguintes 

fluxogramas: 

I - Fluxograma Procedimentos Vara de Família (Anexo I-A); 

II - Fluxograma Procedimentos Cíveis Diversos (Anexo I-B); 

III - Fluxograma Procedimentos da Infância e Juventude (Anexo I-C); 

IV - Fluxograma Procedimentos Varas da Fazenda Pública (Anexo I-D); 

V - Fluxograma Procedimentos Criminais (Anexo I-E). 

 

Art. 3.º - Os documentos instituídos por este Provimento deverão ser utilizados 

por todos aqueles que estiverem no desempenho, ou vierem a desempenhar as 

funções tratadas em cada Manual.  

 

Art. 4.º - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Cuiabá, 03 de novembro de 2008. 
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Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Corregedor-Geral de Justiça 

 

OBS: Os Manuais de Rotina dos serviços judiciários da 1ª Instância estarão 

disponíveis no site: www.tj.mt.gov.br/cgj, anexo a este Provimento. 
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PROVIMENTO nº 74/2008-CGJ 

 
 

Autoriza a implantação do Selo de 
Controle Digital, como Projeto 
Piloto, nos atos praticados pelo 
Cartório do 1º Ofício da Comarca de  
Cuiabá.. 

 
 
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ORLANDO 

DE ALMEIDA PERRI,  Corregedor-Geral da Justiça, no  uso de suas  

atribuições legais, com fundamento no artigo 39, “c”,  do Código de  

Organização  e  Divisão  Judiciárias  do Estado de Mato Grosso – COJE,  e   

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual n.º 8.033, 

de 17.12.2003, que instituiu o Selo de Controle dos Serviços Notariais e de 

Registro, e no Capítulo 8, Seção 9 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria-Geral da Justiça – CNGC; 
 

CONSIDERANDO a meta específica da Corregedoria-

Geral da Justiça de desenvolver um programa de utilização do Selo de Controle 

dos Serviços Notariais e de Registro por meio eletrônico, denominado Selo 

Digital, a fim de imprimir mais celeridade na prestação dos serviços 

extrajudiciais e, assim, mais comodidade ao usuário desses serviços, sem 

prejuízo da segurança dos atos praticados e da sua fiscalização pelo Poder 

Judiciário; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Autorizar o Cartório do 1º Ofício da  Comarca de 

Cuiabá-MT a utilizar, como Projeto Piloto, o Selo de Controle Digital dos 

Serviços Notariais e de Registros, desenvolvido pela Coordenadoria de 

Informática do Egrégio Tribunal de Justiça,  com efeitos  retroativos a 22 de 

outubro/08, de acordo com o manual de especificações técnicas, elaborado para 

esse fim, e as regras previstas na Lei Estadual n.º 8.033/03 e no Capítulo 8, 

Seção 9, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC. 

 

Art. 2.º -  O citado Cartório deverá seguir as normas 

estabelecidas no Provimento n. 54/08-CGJ, de 29 de agosto de 2008, 

disponibilizado no site  www.tj.mt.gov.br/cgj - link biblioteca digital – 

Provimentos 2008. 

Art. 3.º – Este Provimento entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
Cuiabá-MT, 05 de novembro  de 2008. 

 
 

 
Desembargador Orlando de Almeida Perri 

Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO Nº 75/2008-CGJ 

 
Da interpretação sobre a aplicação do item 41 da 

Tabela  E, de Emolumentos (Anexo I, da Lei 

7550/2001). 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ORLANDO 

DE ALMEIDA PERRI, Corregedor-Geral da Justiça, no  uso de suas  

atribuições legais, com fundamento no artigo 39, “c”,  do Código de  

Organização  e  Divisão  Judiciárias  do Estado de Mato Grosso – COJE,  e   

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 41, da Lei Federal 

n. 8.935/94, que faculta aos notários e registradores adotar todos os meios 

tecnológicos necessários à organização dos serviços, a exemplo de sistemas de 

computação, microfilmagem, disco ótico e outros recursos de reprodução; 

 

CONSIDERANDO o teor dos arts. 127 e 161 da Lei de 

Registros Públicos (Lei 6.015/73), que asseguram a possibilidade de um 

documento original ser registrado para conservação e gerar certidões com o 

mesmo valor probante do original; 

 

CONSIDERANDO que a utilização da tecnologia digital 

é meio adequado, rápido e de baixo custo para agilização dos trabalhos 

desenvolvidos pelas serventias notariais e de registros; 

 

CONSIDERANDO o interesse social preceituado no art. 

2º da Lei Federal nº 10.169/2000 e a necessidade de facilitar, adequar e 
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padronizar a cobrança do valor do emolumento já existente na Tabela de 

Emolumentos; e 

 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos n. 

69/2009 – Consulta (Protocolo 113843/2008).   

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Na aplicação do valor constante do item 41, da 

Tabela E – Atos dos Oficiais do Registro de Títulos e Documentos e do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas – do Anexo I, da Lei 7.550/01, deverá ser 

cobrado ¾ (três quartos) desse valor para o registro de cada imagem 

microfilmada e ¼ (um quarto) desse valor para o registro de cada imagem 

digitalizada. 
  

Art.2º - Este Provimento entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Cuiabá-MT, 07  de novembro de 2008. 

 

 

Desembargador Orlando de Almeida Perri 

Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO nº 76/2008-CGJ 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, alínea “c”, do Código de Organização 

e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE,  

 

CONSIDERANDO a implantação do Selo de Controle dos 

Atos dos Serviços Notariais e de Registro, de que trata a Lei 8.033, de 17/12/2003,  

c/c, Capítulo 8, Seção 9, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria – 

CNCG – 2ª Edição; 

 

CONSIDERANDO a economicidade resultante da confecção 

de selo com valor de face do emolumento agregado com os valores da Tabela F; 

 

CONSIDERANDO que na solicitação de selos de controle e 

na declaração de atos notariais e de registros anexos ao Provimento nº. 64/08-CGJ os 

valores de  R$ 52,90 e R$ 108,80 foram lançados equivocadamente; 

 

CONSIDERANDO  que a lei  n. 7.550/2001, no art. 4º, §§ 1º 

e  3º,  determina que  o  valor do Fundo de Compensação aos Registradores Civis de 

Pessoas Naturais será reajustado na mesma proporção da correção da tabela de custa.  

 

RESOLVE: 

           Art. 1º - Alterar os formulários de Solicitação de Selos de 

Controle e de Declaração de Atos Notariais e de Registros anexos ao Provimento nº 

64/2008-CGJ, para substituir os valores: R$ 52,90 para R$ 52,40 e R$ 108,80 para R$ 

108,40.  



 16

          Art. 2º - Atualizar em 10,95% os valores da contribuição do Fundo 

de Compensação aos Registradores Civis de Pessoas Naturais -   com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC-,  acumulado no período de 

dezembro/2006 a  julho/08, conforme art. 4º, §§ 1º e 3º, da Lei  7.550/2001.  

       Art. 3° - Este provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

     P. R. Cumpra-se. 

 

     Cuiabá, 10 de novembro de 2008. 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                    Corregedor-Geral da Justiça 

 

Os anexos deste Provimento encontram-se no site do Tribunal de Justiça, no link da 

Corregedoria. 
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PROVIMENTO Nº. 77/2008 – CGJ. 

 

Dispõe sobre o Serviço Conciliatório Familiar nas 

Comarcas de 1.ª,  2.ª e 3.ª Entrâncias do Estado de Mato 

Grosso e dá outras providências.  

 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c” do Código de Organização e Divisão 

Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE; 
 

CONSIDERANDO que o Código Civil de 2002 reconhece 

a validade jurídica do instituto da transação, anotando que se esta ‘...recair sobre direitos 

contestados em juízo, será feita por escritura pública, ou por termo nos autos, assinado pelos 

transigentes e homologado pelo juiz’ (art. 842); 

 

CONSIDERANDO que, também, o Código de Processo 

Civil sinaliza que deve o juiz ‘tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes’ (CPC, art. 125, 

inc. IV);  

 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar estadual n.º 

270/2007 e o Provimento n.º 10/2007-CM possibilitam o credenciamento de conciliador, 

como Auxiliar da Justiça e prestador de serviços nas diversas áreas da atividade jurisdicional; 

 

CONSIDERANDO que o Projeto ‘Acadêmico 

Conciliador’, desenvolvido por este Órgão Correicional, lastreado no Provimento n.º 

090/2007-CM, tem por escopo a participação de estagiários, principalmente da área do 

Direito, propagando e estimulando, dentro da órbita acadêmica, a cultura da conciliação, 

como importante meio alternativo à resolução dos conflitos, e conseqüente pacificação social; 
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CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se 

implementar medidas alternativas de redução do tempo de tramitação e volume processuais, 

principalmente, em relação às demandas envolvendo questões de família. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1.º - Instituir o SERVIÇO CONCILIATÓRIO 

FAMILIAR, identificado pela sigla “SCF”, nas Comarcas de 1.ª, 2.ª e 3.ª Entrâncias do Estado 

de Mato Grosso, destinado à realização de audiências de conciliação prévia em processos 

litigiosos, das Varas Judiciais afetas às questões de Família e Sucessões, que admitam tal 

modalidade de acordo, e que a parte ré tenha endereço certo. 

 

Art. 2.º - O ato conciliatório terá lugar, após a distribuição e 

autuação da demanda proposta, onde a própria Secretaria da Vara Judicial competente, 

obedecida a pauta fornecida pelo conciliador, designará a audiência de tentativa de 

conciliação, a ser presidida pelo referido Auxiliar da Justiça, providenciando-se a intimação 

da parte autora e seu patrono, do evento processual. 

 

Parágrafo único - Havendo pedido de providências judiciais 

urgentes que reclame decisão do magistrado, excepcionalmente, os autos lhe serão submetidos 

antes da sessão de conciliação que será designada após tal fase procedimental.  

 

Art. 3.º - O documento utilizado para a citação deverá 

conter: 

I - resumo ou cópia do pedido inicial; 

II - dia e hora para comparecimento do citando, para a audiência conciliatória; 

III - ciência de que a contestação poderá ser apresentada, em caso de ser inexitosa a 

conciliação, na própria audiência conciliatória, ou no prazo estabelecido na legislação 

processual específica, contado da data do referido ato conciliatório, conforme o caso. 

Parágrafo único – Não sendo o Ministério Público o autor da 

demanda judicial proposta, será o seu Representante notificado para, querendo, comparecer ao 

ato conciliatório, na forma do que dispõe o art. 82 do Código de Processo Civil. 
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Art. 4.º - Havendo acordo entre as partes litigantes, será ele 

reduzido a termo, com imediato encaminhamento dos autos ao magistrado, para a sua 

homologação.  

 

Art. 5.º Proferida sentença homologatória de acordo, e não 

sendo o caso de se aguardar eventual cumprimento da transação, o processo deverá ser 

arquivado, com as anotações devidas. Descumprindo o acordo, a requerimento da parte, 

formalizado por escrito, promover-se-á  a execução. 

 

Art. 6.º - Não obtida a conciliação, será recebida a 

contestação, caso apresentada, ou aguardar-se-á o decurso do prazo legal para a resposta da 

parte ré, remetendo-se os autos à Secretaria da Vara Judicial. 

 

Art. 7.º - Este Provimento entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Cuiabá-MT, 18 de novembro de 2008. 

 

                            Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                                 Corregedor-Geral de Justiça 
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PROVIMENTO Nº 78/2008/CGJ. 
 

Altera a redação do item 7.4.4, da CNGC, 
dispondo sobre identificação visual de situações 
processuais. 

 
                              O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c”, do 

Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso – 

COJE, 

 CONSIDERANDO a prioridade na tramitação de processo 

com reeducando preso em regime fechado com pedido de progressão de regime 

ou pedido de atendimento médico; 

                               CONSIDERANDO os termos da decisão proferida nos 

autos – Pedido de Providência n° 695/2008; 

                               RESOLVE: 

                               Art. 1º Dar nova redação ao item 7.4.4 da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria, que passará a viger com a seguinte redação: 
 

“7.4.4 - Para mais fácil identificação visual de situações 

processuais, o Gestor colocará no dorso dos autos tarjas coloridas, 

com os seguintes significados: 

Cor preta - réu preso pelo processo, em flagrante ou por prisão 

cautelar. 

Cor azul - réu preso por outro processo. 

Cor vermelha - processo com prescrição próxima. 
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Duas tarjas pretas - processo que não pode ser retirado do Cartório 

ou que corre em sigilo. 

Cor amarela - réu menor de 21 anos de idade. 

Cor branca - feito suspenso provisoriamente, aguardando 

cumprimento de condições, nos termos da Lei 9.099/95. 

Duas tarjas azuis - feito suspenso provisoriamente, por um lapso 

prescricional, em face do que dispõe o artigo 366, do CPP, com a 

redação dada pela Lei 9.271/96. 

Duas tarjas vermelhas - impedimento/suspeição do Juiz Titular. 

Uma tarja preta e uma verde -  processo executivo de pena com 

pedido de progressão de regime ou pedido de atendimento médico.” 

 

                               Art. 2º - Este provimento entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Publique-se.Registre-se e Cumpra-se. 

 

Cuiabá-MT,   18  de novembro de 2008. 

 

                              Desembargador Orlando de Almeida Perri  

                                         Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO Nº 79/2008/CGJ 

 

Dispõe sobre o Programa Jurado 

Voluntário. 

 

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c”, 

do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso 

– COJE, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 

45 produziu significativas mudanças no arcabouço jurídico do país, em virtude 

da orientação do Pacto Federativo por um Judiciário mais célere e efetivo.  

CONSIDERANDO a necessidade de manter adequada 

a prestação jurisdicional, em face ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal;  

CONSIDERANDO que há em todo o Estado um 

número expressivo de processos aptos a julgamento pelo Tribunal do Júri;  e que 

muitas das sessões agendadas não se realizam face à ausência dos jurados 

convocados;  

CONSIDERANDO que esses adiamentos 

comprometem a prestação jurisdicional célere e criam no seio da sociedade 

sensação de impunidade, insatisfação, insegurança e incredibilidade;  

CONSIDERANDO que muitos cidadãos, com 

consciência da responsabilidade social que possuem, desejam contribuir 

independentemente de convocação, para a construção de uma justiça 

participativa, célere e efetiva; 
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CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o 

recrutamento desses voluntários;   

RESOLVE: 

Art. 1º. Implantar no Poder Judiciário do Estado do 

Mato Grosso o programa “Jurado Voluntário”, que tem como objetivo subsidiar 

os magistrados quando da elaboração da lista anual de jurados de que tratam os 

artigos 425 e 426 do Código de Processo Penal.  

Art. 2º. O sistema para o uso da população em geral 

ficará  hospedado no  sítio da Corregedoria-Geral da Justiça  

(http://www.tj.mt.gov.br/cgj/), no ícone  “Jurado Voluntário”.  

  

Art. 3º.  O sistema para o uso do juízes ficará 

hospedado no sítio da Corregedoria-Geral da Justiça 

(http://www.tj.mt.gov.br/cgj/), dentro do Portal dos Magistrados, ícone “Jurado 

Voluntário”, com acesso exclusivo. 

 

Art. 4º. A Corregedoria-Geral da Justiça funcionará 

como administradora do sistema; zelará por sua correta alimentação e terá 

acesso integral aos dados cadastrados. 

 

Art. 5º.  O uso da lista dos voluntários cadastrados no 

sistema é obrigatório e os juízes aos quais estão afetas as Varas do Tribunal do 

Júri  deverão fomentar campanhas incentivando a alimentação do sistema, a fim 

de que se torne o principal meio de seleção de jurados.  

 

Parágrafo único: Ficam autorizadas as parcerias com 

Universidades, Faculdades e entidades filantrópicas, como forma de incentivar a 

divulgação do programa e a participação dos cidadãos interessados. 
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Art. 6º. Os juízes deverão analisar a relação de 

voluntários cadastrados no sistema, até 30 (trinta) dias antes da elaboração da 

lista anual geral de jurados.  

 

Parágrafo único: Somente no caso de o  número de 

voluntários inscritos no programa não atingir o previsto no artigo 425 do Código 

de Processo Penal poderá ser feita a convocação pelo meio usual.  

 

Art. 7º. A participação do cidadão como jurado 

voluntário fica condicionada aos requisitos previstos no Código de Processo 

Penal.  

Art. 8º. A inscrição no sistema não implicará a 

inclusão do nome do interessado na lista anual geral, e este não fará jus à 

obtenção de qualquer justificativa, caso nela não venha a figurar. 

 

Art. 9º. O Poder Judiciário poderá firmar termo de 

cooperação técnica com Universidades e Faculdades para conferir ponto 

extracurricular ao voluntário que tiver seu nome incluído na lista anual geral, e 

que estiver regularmente matriculado em curso de nível superior,  pela efetiva 

participação no programa “Jurado Voluntário”. 

 

Parágrafo único. Considerar-se-á como efetiva a 

participação do convocado que comparecer para a sessão e componha o 

conselho.  

Art. 10º - Este Provimento entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2008. 

              Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO Nº 80/2008-CGJ 

 
 

Dispõe sobre os prazos para a expedição 

do atestado de pena a cumprir. 

 

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c”, do Código 

de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE, 

CONSIDERANDO que o atestado de pena a cumprir é um 

direito dos reeducandos, por disposição expressa no art. 41, XVI, da Lei de 

Execuções Penais, devendo ser emitido anualmente; 

 CONSIDERANDO que a Resolução 29/2007 do Conselho 

Nacional de Justiça determina que os Tribunais do País que detenham 

competência para executar penas privativas de liberdade deverão estabelecer 

prazos e critérios para a emissão anual e entrega ao apenado; 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Dar nova redação ao item 7.37.2.2 da CNGC/MT, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 
“7.37.2.2 - Após homologados, os cálculos serão remetidos 

ao executado para ciência pessoal, bem como à Unidade 

Prisional em que estiver custodiado, para anotação em seus 

registros, devendo tal procedimento repetir-se ao menos 

anualmente (art. 66, X, da Lei 7.210/84), observando-se os 

seguintes prazos: 

 

I – sessenta dias, a contar da data do registro da guia de 

recolhimento na Secretaria de Execução Penal; 
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II – sessenta dias, a contar da data do reinício do 

cumprimento da pena privativa de liberdade; 

III – até o último dia útil do mês de janeiro de cada ano, 

para o apenado que já esteja cumprindo pena privativa de 

liberdade.” 

 

Art. 2º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 

 Cuiabá (MT),  24 de novembro de 2008. 

 

                Desembargador Orlando de Almeida Perri  

             Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO Nº 81/2008/CGJ  

 
Dispõe sobre as transferências e remoções 

de presos, condenados e provisórios, no 

Estado de Mato Grosso. 

 O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c”, 

do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso 

– COJE, 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a 

CNGC/MT atualizada; 

CONSIDERANDO que a CNGC/MT dispõe somente 

sobre a remoção e transferência entre as Unidades Prisionais do Estado de presos 

condenados (7.15.17 a 7.15.19); 

RESOLVE: 
Art. 1o.- Dar nova redação aos itens 7.15.17, 7.15.18, 

7.15.18.1 da CNGC/MT, conforme disciplinado a seguir: 

“7.15.17- Toda transferência ou recebimento de presos 

condenados, de quaisquer Unidades Prisionais, deste Estado ou 

não, será autorizada somente se acompanhada da remessa dos 

respectivos autos de Processo Executivo de Pena ao Juízo 

destinatário. 

7.15.18 - Os magistrados que pretenderem remover 

presos, provisórios ou condenados, para 

estabelecimento prisional localizado em outra 

Comarca deverão consultar previamente o Juiz 
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Corregedor dos Presídios da circunscrição judiciária 

em que estiver situada Unidade Prisional para o qual 

se dará a remoção. A resposta do Juiz consultado 

deverá ser necessariamente fundamentada. 

7.15.18.1 – Havendo pedido de urgência, devidamente 

justificado pelo juízo solicitante, o Juiz destinatário 

deverá responder à solicitação, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas. Decorrido o prazo sem que 

a consulta seja respondida, a transferência poderá 

efetivar-se sem a concordância.” 

 

Art. 2º - Revoga-se o item 7.15.17.1. 

Art. 3o. – Este provimento entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Publique-se.Registre-se e Cumpra-se. 
Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2008. 

 

Desembargador Orlando de Almeida Perri  

Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO nº 82/2008-CGJ 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, alínea “c”, do Código de Organização 

e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE,  

 

CONSIDERANDO a implantação do Selo de Controle dos 

Atos dos Serviços Notariais e de Registro, de que trata a Lei 8.033, de 17/12/2003,  

c/c, Capítulo 8, Seção 9, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria – 

CNCG – 2ª Edição; 

CONSIDERANDO a necessidade de definir  o lançamento na 

declaração  dos atos pagos, porém realizados posteriormente à atualização da tabela de 

custas, mediante Provimento n. 63/08-CGJ; 

CONSIDERANDO que os atos de protestos, itens 32 A e 32 

B, não estão sujeitos ao depósito prévio de emolumento, os quais  serão recebidos 

quando do  seu cancelamento; 

 CONSIDERANDO  que nos atos de Protestos, itens 32 A e  

32 B, o selo com valor de face deverá ser colado na realização do ato e não do  seu 

cancelamento; 

RESOLVE: 

           Art. 1º - Determinar que os emolumentos oriundos de  atos 

realizados, cujo pagamento tenha sido efetuado anteriormente à  atualização da Tabela 

de Custas, sejam declarados mensalmente  no campo “outros atos não especificados”.          

   Art. 2º - Alterar o formulário de Declaração de Atos Notariais e 

de Registros, anexo ao Provimento n. 76/2008-CGJ, de 10/11/08, para incluir  o 

quadro  demonstrativo   para os atos de protesto, itens 32 A e 32 B.  
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       Art. 3° - Este provimento entra em vigor na data de sua publicação,  

produzindo seus efeitos a partir de 1º de dezembro de 2008. 

     P. R. Cumpra-se. 

 

     Cuiabá, 26 de novembro de 2008. 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                    Corregedor-Geral da Justiça 

 

Os anexos deste Provimento encontram-se no site do 
Tribunal de Justiça, no link da Corregedoria. 
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PROVIMENTO Nº. 83/2008/CGJ  
 

Disciplinar o trabalho na Central de 

Mandados nas Comarcas do Estado de Mato 

Grosso.  

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ORLANDO 

DE ALMEIDA PERRI, Corregedor-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições 

legais,  

CONSIDERANDO constituir prerrogativas do cargo 

a edição de atos de orientação e instrução aos magistrados de Primeira Instância 

sobre matéria administrativa e judiciária (art. 39, “c” do COJE);  

CONSIDERANDO que o item 1.7.16 da CNGC 

determina a elaboração da escala dos Plantões Judiciais pela Diretoria do FORO; 

CONSIDERANDO que os itens 3.3.16 e 3.3.35 da 

CNGC determinam a suspensão da distribuição dos mandados para os Oficiais 

de Justiça, no período de 10 (dez) dias que antecedem as suas férias; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o 

trabalho na Central de Mandados, no que se refere aos Plantões Judiciais; 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º.  Acrescentar ao Capítulo 03, Seção 03, item 

3.3.35 da CNGC o parágrafo 3, que terá a seguinte redação: 
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3.3.35.3 – Nos 10 (dez) dias que antecedem as férias, 

os Oficiais de Justiça não participarão dos Plantões 

Judiciais. 

 
Art. 2º. Este Provimento entra em vigor na data da sua 

publicação.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

Cuiabá-MT,.28 de novembro de 2008.  

 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Corregedor-Geral da Justiça 
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Publicado no DJE nº 7979, de 12/11/08 
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PROVIMENTO N.º  037/2008/CM 
 

Designa o Diretor do Foro da Comarca de 
Campo Novo do Parecis e o Substituto 
eventual. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 59 da 

Lei n.º 4.964/85 – Código de Organização Judiciária,  

 
RESOLVE ad referendum do e. Conselho da Magistratura:  

 
 

Art. 1º. Designar o Exmo. Sr. Dr. CARLOS ROBERTO BARROS 

DE CAMPOS, Juiz de Direito designado para jurisdicionar na 2ª Vara da Comarca de 

Campo Novo do Parecis, Diretor do Foro da referida comarca, e o Exmo. Sr. Dr. CÁSSIO 

LUIS FURIM, Juiz de Direito designado para jurisdicionar na 1ª Vara e Juizado Especial 

Cível e Criminal da Comarca de Campo Novo do Parecis, seu Substituto eventual. 

 
Art. 2º. Este Provimento entra em vigor nesta data, revogando-se a 

Portaria no 819/2007/CM, de 02/10/2007. 

 
 

P. R. Cumpra-se. 
 

Cuiabá, 23 de outubro de 2008. 
 
 
 

 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 

        Presidente do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  039/2008/CM 
 
 

Dispõe sobre a publicação dos Editais de Proclamas 

no Diário da Justiça Eletrônico. 

 
O CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, 

“d”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso), e 

 
CONSIDERANDO que o art. 226 e §§ da Constituição federal 

considera a família como base da sociedade, incentivando a celebração do casamento; 

 
CONSIDERANDO que o art. 1.527 do Código Civil, ao 

determinar a publicação dos editais de proclamas, não veda a utilização da imprensa 

oficial; 

CONSIDERANDO a existência do Diário da Justiça Eletrônico, 

meio oficial e moderno de divulgação dos atos do Poder Judiciário, 

RESOLVE: 

Art. 1.º O edital de proclamas será publicado no Diário da Justiça 

Eletrônico deste Tribunal, sem ônus para os nubentes, suprindo a obrigatoriedade 

prevista na parte final do art. 1.527 do Código Civil. 

 
Art. 2.º Os Serviços Notariais e de Registro remeterão ao 

Tribunal os editais para publicação, por meio da rede mundial de computadores, no e-

mail dje@tj.mt.gov.br, responsabilizando-se integralmente pelos dados neles 

registrados.  

Art. 3.º A publicação do edital no Diário Eletrônico não dispensa 

sua afixação nas circunscrições do Registro Civil de ambos os nubentes, na forma 

determinada pelo art. 1.527 do Código Civil, o que deverá ser rigorosamente atendido 

pelos Serviços Notariais e de Registro 

 
Art. 4.º Este Provimento entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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P. R. Cumpra-se. 

 
Cuiabá, 19 de novembro de 2008. 

 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 

        Presidente do Conselho da Magistratura 
 
 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
        Membro do Conselho da Magistratura 

 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
        Membro do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  040/2008/CM 
 

Dispõe sobre as regras para o processo 
seletivo de credenciamento dos 
conciliadores dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais do Estado de Mato 
Grosso, bem como sobre suas atribuições 
e abono variável. 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, 

do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso), e 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito dos 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado de Mato Grosso, as atividades do 

Conciliador, previstas na Lei n.º 9.099/95 e Lei Complementar Estadual n.º 270/07; 

CONSIDERANDO a necessidade de melhor adequar, no âmbito dos 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado de Mato Grosso, as atividades do 

Conciliador, previstas na Lei n.º 9.099/95 e Lei Complementar Estadual n.º 270/07, com o 

abono variável previsto; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 13/2004-TJ, autorizou a 

participação de conciliadores no âmbito das Varas de Família da Comarca de Cuiabá; 

CONSIDERANDO a conveniência de autorizar os conciliadores a 

exercerem suas atividades nas lides de natureza familiar ou sucessória em todas as Comarcas 

do Estado; 

CONSIDERANDO que foram editados os Provimentos nº 

10/2007/CM e 11/2008/CM regulamentando essa matéria, e que há conveniência em unificar 

tais normas em um único Provimento, para facilitar sua interpretação, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. O processo seletivo do credenciamento de Conciliador terá 

início com a expedição de edital pelo Presidente do Tribunal de Justiça, que especificará, 

dentre outras matérias, as Comarcas para as quais serão ofertadas vagas. 
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Art. 2º. O Juiz responsável pelo Juizado Especial ou Vara promoverá o 

teste seletivo, de acordo com as regras do edital, encaminhando ao Presidente do Sodalício a 

relação de aprovados, observando a ordem de classificação. 

Art. 3º. São requisitos para o exercício da função de Conciliador: 

I - ser bacharel ou acadêmico de Direito, regularmente matriculado em 

Universidade ou Faculdade Pública ou Particular, com curso autorizado ou reconhecido pelo 

Ministério da Educação, a partir do 3º ano ou 5º semestre; 

II - ser maior de 18 (dezoito) anos; 

III - não possuir antecedentes criminais e não estar sendo demandado 

em ação de natureza cível; 

IV – não ter processo em andamento no Juizado Especial da Comarca 

onde pretenda exercer a função; 

V - não exercer quaisquer atividades político-partidárias; 

VI - não ser filiado a partido político, não representar órgão de classe 

ou entidade associativa. 

Parágrafo único. Diante da excepcionalidade da Comarca ou termo 

dela, bem como do risco de comprometimento ou necessidade do serviço judiciário, pode ser 

dispensado o requisito do inciso I, caso em que o Juiz Togado recrutará, em exame de seleção 

por ele aplicado, os que se apresentem em melhores condições de exercerem a função. 

Art. 4º.  Os candidatos aprovados no teste seletivo serão credenciados 

pelo Presidente do Tribunal de Justiça, pelo período de até 02 (dois) anos, admitida uma única 

prorrogação. 

Parágrafo único. O credenciamento será considerado automaticamente 

prorrogado, por igual período, se, dentro de 30 (trinta) dias do vencimento do biênio, não for 

publicado o ato de descredenciamento. 
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Art. 5º. Para o credenciamento, o candidato aprovado no teste seletivo 

deverá apresentar a seguinte documentação: 

 I - cópia da Carteira de Identidade, do Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

e do Registro na Previdência Social;  

 II - certidão negativa de antecedentes criminais;  

 III - declaração de que não exerce qualquer atividade político-

partidária, que não está filiado a partido político e que não representa órgão de classe ou 

entidade associativa;  

 IV - cópia do diploma, se bacharel, ou atestado de matrícula atualizado 

em Curso de Direito, se acadêmico;  

 V - atestado de sanidade física e mental;  

 VI - duas fotografias 3x4 recentes;  

 VII - declaração de que não exerce a função de árbitro ou mediador em 

institutos de mediação e arbitragem;  

 VIII - curriculum vitae.  

Art. 6º - Os documentos de que tratam o artigo anterior deverão ser 

entregues na unidade do Juizado onde irá atuar no prazo de 05 dias, após a publicação do 

resultado final do processo seletivo.  

Art. 7º - Após a publicação do ato de credenciamento, o candidato terá 

o prazo de 03 (três) dias para se apresentar ao Juiz responsável pelo Juizado Especial da 

Comarca em que atuará, devendo, antes de iniciar as atividades, assinar o Termo de 

Compromisso e Responsabilidade. 

Art. 8º - No caso de desistência, que deverá ser formalizada, 

prosseguir-se-á no credenciamento dos demais candidatos, observada a ordem classificatória. 

Art. 9º.  São deveres do Conciliador: 
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I - assegurar às partes igualdade de tratamento; 

II - não atuar em causa em que tenha algum motivo de impedimento ou 

suspeição; 

III - manter rígido controle dos processos em seu poder; 

IV - não exceder, injustificadamente, os prazos para submeter os 

acordos à homologação do Juiz Togado; 

V – comparecer, pontualmente, no horário de início das sessões de 

conciliação e não se ausentar, injustificadamente, antes de seu término; 

VI - agir sob a orientação do Juiz Togado; 

VII - tratar com urbanidade e respeito os magistrados, partes, membros 

do Ministério Público, Defensores Públicos, Advogados, Testemunhas, Servidores e 

Auxiliares da Justiça; 

VIII - manter conduta irrepreensível na vida pública e particular; 

IX - utilizar trajes compatíveis com o decoro judiciário; 

X - não advogar perante os Juizados Especiais, durante o período de 

credenciamento; 

XI - freqüentar cursos e treinamentos indicados ou ministrados pelo 

Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. Para os fins do preceituado no inciso II, aplicam-se 

aos Conciliadores os motivos de impedimento e suspeição previstos nos artigos 134 e 135 do 

Código de Processo Civil, respectivamente. 

Art. 10. São atribuições do Conciliador: 

I - abrir e conduzir a sessão de conciliação, sob a orientação do Juiz 

Togado ou do Juiz Leigo, promovendo o entendimento entre as partes; 
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II - redigir os termos de acordo, submetendo-os à homologação do Juiz 

Togado; 

III - certificar os atos ocorridos na sessão de conciliação, e redigir as 

atas das sessões a que presidir; 

IV - tomar por termo os requerimentos formulados pelas partes na 

sessão de conciliação; 

V – preencher o relatório e a certidão de produtividade, conforme 

estabelecido neste provimento, e encaminhar ao Gestor Judiciário, para certifica, e ao Juiz, 

para atestar. 

Art. 11. O Conciliador será descredenciado: 

I - por conveniência motivada do Poder Judiciário; 

II - quando o índice de produtividade for insatisfatório; 

III - quando houver violação aos deveres; 

IV – a pedido do Conciliador. 

Art. 12. O Conciliador perceberá abono variável, de cunho puramente 

indenizatório, pelas suas atuações em favor do Estado, observado o teto máximo de R$ 

1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), de acordo com a escala pecuniária abaixo: 

Valor do abono por audiência com:  

Audiências 

designadas para o 

conciliador no 

mês 

Presença das partes, 

com conciliação 

positiva 

Presença das partes, 

sem conciliação 

positiva 

Ausência do autor, do 

réu ou de ambos, 

devidamente citados 

e/ou intimados 

Até 50 0,85 UPF/MT 0,65 UPF/MT 0,25 UPF/MT 
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De 51 a 100 0,5 UPF/MT 0,35 UPF/MT 0,22 UPF/MT 

De 101 a 150 0,5 UPF/MT 0,25 UPF/MT 0,19 UPF/MT 

Acima de 150 0,5 UPF/MT 0,2 UPF/MT 0,17 UPF/MT 

§ 1º. Somente serão remunerados os atos praticados após o 

credenciamento, sendo vedado pagamento retroativo. 

§ 2º. Serão pagos apenas os atos praticados durante o mês, vedada a 

cumulação, quando ultrapassado o referido teto. 

§ 3º. Até o quinto dia útil do mês seguinte, serão encaminhados ao 

FUNAJURIS, para fins de pagamento: a) relatório de produtividade, extraído do Sistema 

Informatizado de 1ª. Instância – APOLO ou fornecido pelo superior imediato; b) nota fiscal 

de prestação de serviço de pessoa física, devidamente atestada pelo Juiz Togado. 

§ 4º A nota fiscal deverá ser emitida a partir do 1º dia útil do mês 

subseqüente e conter os seguintes dados: Funajuris – Fundo de Apoio ao Judiciário, CNPJ 

01.872.837.0001-93, Endereço: CPA – Centro Político Administrativo – CEP: 78058 970. 

§ 5º O encargo de INSS Segurado será retido pelo FUNAJURIS, no 

percentual de 11% (onze por cento) do valor da Nota Fiscal, e recolhido para a Previdência 

Social. 

§ 6º Uma cópia do relatório de produtividade deverá ser enviada, via e-

mail, ao endereço eletrônico: daje@tj.mt.gov.br, Departamento de Apoio aos Juizados 

Especiais - DAJE, até o 5° dia útil de cada mês, para fins de estatística. 

Art. 13. O Conciliador manterá conta corrente em Instituição Bancária 

indicada pelo Tribunal de Justiça, onde será depositada a remuneração mensal. 

Art. 14. A Corregedoria-Geral da Justiça incluirá, no relatório de 

produtividade dos Juízes, campo próprio para registro dos atos praticados pelo Conciliador. 
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Parágrafo único. Se mais de um Conciliador atuar no Juizado 

Especial, serão confeccionados relatórios distintos. 

Art. 15. O Juiz Togado orientará e supervisionará os trabalhos do 

Conciliador, podendo estabelecer, por Portaria, os processos e as audiências em que atuará, 

horário diferenciado de expediente etc. 

Art. 16. O Corregedor-Geral da Justiça poderá indicar ao Presidente do 

Tribunal de Justiça a quantidade necessária de conciliadores para prover cada unidade 

judiciária e para desempenhar suas funções, cumulativamente ou não, em outro Juizado 

Especial no âmbito da mesma Comarca, quando a necessidade do serviço recomendar. 

Art. 17. O Conciliador terá direito ao recebimento de diárias quando se 

deslocar para atender a Postos Avançados do Juizado fora do município sede da Comarca, 

desde que seja solicitado pelo Juiz da unidade jurisdicional, com antecedência mínima de 15 

dias, cujo pedido deverá ser instruído com a pauta de audiências agendadas, e com o 

formulário de autorização de diárias devidamente preenchido. 

Art. 18. Observada a disponibilidade financeira do Tribunal de Justiça, 

poderão ser credenciados mais de um Conciliador para cada Juizado Especial, desde que 

evidenciada a necessidade ou a peculiaridade dele ou dos seus Postos Avançados. 

Art. 19. O Conciliador fica sujeito à responsabilização civil e penal 

pelos atos que, nessa condição, praticar. 

Art. 20. A Escola dos Servidores do Poder Judiciário providenciará a 

capacitação dos aprovados no teste seletivo do credenciamento. 

Art. 21. A Corregedoria-Geral da Justiça manterá atualizados os 

registros de credenciamentos, descredenciamentos e designações dos Conciliadores. 

Parágrafo único. Constatada a necessidade de se credenciar 

Conciliador, o Corregedor-Geral da Justiça ou o Juiz do Juizado Especial ou Diretor do Foro 

comunicará ao Presidente do Tribunal de Justiça. 
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Art. 22 - Os conciliadores credenciados poderão também atuar nos 

processos em que houver lide de natureza familiar ou sucessória, e naqueles instituídos pela nº 

Lei 11.340/2006, que criou mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher. 

Art. 23. O art. 2.º do Provimento n.º 12/2007/CM passará a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 2º - O Núcleo de Concursos do Tribunal de Justiça promoverá o exame 

de seleção, segundo as regras do edital, encaminhando ao Presidente do 

Sodalício a relação de aprovados, segundo a ordem de classificação.” 

Art. 24. Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando os Provimentos n° 10/2007/CM e n° 11/2008/CM. 

P. R. Cumpra-se. 

 
Cuiabá, 19 de novembro de 2008. 

 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
        Presidente do Conselho da Magistratura 

 
 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
        Membro do Conselho da Magistratura 

 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
        Membro do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  042/2008/CM 
 

Altera a denominação dos Juizados Especiais 
da Comarca de Cuiabá, redefine a 
competência do Juizado Especial do 
Consumidor, e dá outras providências.  

 

O CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso), e 

 

CONSIDERANDO que todos os Juizados Especiais Cíveis desta 

Capital têm competência concorrente com o Juizado Especial do Consumidor para processar e 

julgar as causas oriundas das relações de consumo; 

 

CONSIDERANDO o grande número de reclamações ajuizadas nos 

Juizados Especiais Cíveis com fundamento no Código de Defesa do Consumidor; 

 

CONSIDERANDO a nova estrutura física dos Juizados Especiais da 

Capital, bem como a pretensão da Alta Administração de concentrar os Juizados Especiais da 

Capital em uma única localidade; 

 

CONSIDERANDO que com a instalação do Sistema PROJUDI nos 

Juizados Especiais desta Capital será automática a distribuição igualitária de ações entre todos 

os Juizados Especiais Cíveis, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - “Ad referendum” do ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO proceder às seguintes alterações nos 

Juizados Especiais da Comarca de Cuiabá: 

§ 1º. Fica alterada a nomenclatura dos Juizados Especiais da Capital, a 

partir desta data, na forma abaixo: 

 
I -  O Primeiro Juizado Especial Cível do Centro de Cuiabá passará a 
denominar-se Primeiro Juizado Especial Cível de Cuiabá. 
 
II -  O Segundo Juizado Especial Cível do Centro de Cuiabá passará a 
denominar-se Segundo Juizado Especial Cível de Cuiabá. 
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III -  O Juizado Especial do Consumidor em Cuiabá passará a denominar-se 
Terceiro Juizado Especial Cível de Cuiabá. 
 
IV -  O Juizado Especial Cível do Bairro Planalto de Cuiabá passará a 
denominar-se Quarto Juizado Especial Cível de Cuiabá. 
 
V -  O Juizado Especial Cível do Bairro Morada da Serra de Cuiabá passará a 
denominar-se Quinto Juizado Especial Cível de Cuiabá. 
 
VI -  O Juizado Especial Cível do Bairro Porto de Cuiabá passará a denominar-se 
Sexto Juizado Especial Cível de Cuiabá. 
 
VII -  O Juizado Especial Cível do Bairro Tijucal de Cuiabá passará a denominar-
se Sétimo Juizado Especial Cível de Cuiabá. 
 
VIII -  O Juizado Especial Cível do Bairro Parque Cuiabá em Cuiabá, atualmente 
com sua atividade suspensa, passará a denominar-se Oitavo Juizado Especial Cível de 
Cuiabá. 
 
IX - O Juizado Especial Cível da Comarca de Cuiabá, criado pela Lei Estadual nº 
8.137, de 21.06.2004, ainda não instalado, denominar-se-á Nono Juizado Especial 
Cível de Cuiabá. 

 

§ 2º. O Juizado Especial do Consumidor passa a ter competência geral 

para os feitos de natureza civil que estejam enquadrados no rito estabelecido pela Lei nº 

9.099/95.  

 
Art. 2º - Os processos físicos que já se encontrarem em tramitação no 

momento da implantação do novo Sistema, continuarão tramitando da mesma forma, sem 

necessidade de digitalização. 

 

Art. 3º - As modificações determinadas neste Provimento não 

acarretarão qualquer alteração na forma de autuação dos processos que já se encontram 

tramitando, devendo ser mantidas as etiquetas coladas nas capas dos processos físicos da 

forma original. 

Art. 4º - Este Provimento entra em vigor nesta data. 

 
P. R. Cumpra-se. 

 
Cuiabá, 19 de novembro de 2008. 

 
 

 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 

        Presidente do Conselho da Magistratura 
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Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 

        Membro do Conselho da Magistratura 
 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
        Membro do Conselho da Magistratura 



 49

 

 
Publicado no DJ, de 04/11/08. 
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Publicado no DOU, Seção 1, de 05/11/08 
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Publicado no D.O.U , Seção 01, de 26/11/08 
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Publicado no D.J., de 25/11/08. 
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Publicado no D.O. de 18/11/08. 
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Recomendação N° 18  
   
   

                                                                                     Recomenda aos Magistrados Criminais 
que evitem a denominação dada às 
operações policiais em atos judiciais.  

   
   
                                  O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições, e  
   
                                  CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional n.45/2004 atribuiu ao 
Conselho Nacional de Justiça o poder de recomendar providências; e  
   
                                  CONSIDERANDO a generalização da prática de adoção de 
denominações de efeito a investigações ou operações policiais, adotadas pela mídia, e sua 
utilização em atos judiciais;  
   
                                  CONSIDERANDO o princípio da dignidade da pessoa humana;  
   
                                  CONSIDERANDO o dever do magistrado de adotar linguagem 
apropriada e evitar excessos (LOMAN, art. 41);  
   
                                  RESOLVE:  
   
                                 RECOMENDAR aos Magistrados Criminais que evitem a utilização das 
denominações de efeito dadas as operações policiais em atos judiciais.  
   
                                 Publique-se e encaminhe-se cópia desta Recomendação a todos os 
Tribunais de Justiça.  
   
   
                                                                                     Brasília, 4 de novembro de 2008.  
   
   
                                                                                             Ministro Gilmar Mendes  
                                                                                                     Presidente 
 


